
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 

BOLETIM INTERNO No 06 
 

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 2006 

- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte: 
 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

 

1) SECRETARIA-EXECUTIVA DA CGU 

 

ATOS DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO 

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA 

UNIÃO, no uso das competências que lhe foram delegadas assinou o seguinte: 

 

PORTARIAS 

 

Nº 50 de 09 de fevereiro de 2020 

Autorizar o afastamento do servidor MÁRIO VINÍCIUS CLAUSSEN SPINELLI, Analista 

de Finanças e Controle, em exercício na Controladoria Regional da União no Estado de 

Minas Gerais, matrícula SIAPE nº 1338567, pelo período de 06 de fevereiro a 18 de abril de 

2006, às segundas, terças e quartas-feiras, nos horários de 9h às 12h, para participar do 

“Programa de Mestrado em Administração Pública – Área de Concentração: Gestão de 

Políticas Sociais”, ministrado pela Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, 

Fundação  João Pinheiro, com ônus limitado. 

 

Nº 51 de 09 de fevereiro de 2020 

Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor FLÁVIO SCHNEIDER 

REIS, matrícula SIAPE nº  1202918, relativas ao exercício de 2006, a partir do dia 7 de 

fevereiro de 2006, ficando os dias restantes marcados para o período de 7 a 10 de agosto de  

2006. 

 

Nº 52 de 09 de fevereiro de 2020 

Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor JOSELITO FERREIRA 

SALGADO, matrícula SIAPE nº  1214988, relativas ao exercício de 2006, a partir do dia 31 

de janeiro de 2006, ficando os dias restantes marcados para o período de 6 a 14 de julho de  

2006. 

 

Nº 53 de 09 de fevereiro de 2020 

Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor MARCUS GALLIAC 

SAAVEDRA, matrícula SIAPE nº  1219662, relativas ao exercício de 2005, a partir do dia 3 

de fevereiro de 2006, ficando os dias restantes marcados para o período de 1º a 19 de março 

de  2006. 

 

 



Nº 54 de 09 de fevereiro de 2020 

Conceder, ao servidor ALFREDO DE SOUZA LIMA COELHO CARRIJO, ocupante do 

cargo efetivo de Analista de Finanças e Controle, Classe A, Padrão I, Matrícula SIAPE nº 

1461302, o afastamento,  no período de 20 de fevereiro a 30 de junho de 2006, para participar 

do Curso de Formação, correspondente à segunda etapa do concurso público destinado ao 

provimento do cargo de Delegado da Polícia Federal, objeto do Edital  nº 02, de 01 de 

fevereiro de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 02 de fevereiro de 2006. 

 

 

 

2) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA DA CGU 

 

   ATOS DO DIRETOR 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-

GERAL DA UNIÃO, no uso das competências que lhe foram delegadas assinou o 

seguinte: 

 

PORTARIAS 

 

Nº 006 de 07 de fevereiro de 2006 

Art. 1º Designar os servidores, RONALDO RABELLO SAMPAIO    CPF n.º 858.380.477-

04 e seu substituto, MARCOS MENDONÇA DA SILVA           CPF n.º 670.029.941-15, 

como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e 

fiscalização do CONTRATO n.º 01/2006, firmado com a empresa PH SERVIÇOS E 

ADMINSTRAÇÃO LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de apoio às atividades 

administrativas da Controladoria-Geral da União, com fornecimento de materiais de limpeza 

e gêneros de alimentação para as Copas. 

 

Art. 2º São competências das  Representantes da Controladoria-Geral da União, dentre as 

previstas na legislação mencionada: 

 

I -  Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com 

outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, 

devidamente anexados ao Processo de Fiscalização da Execução do Contrato; 

 

II - Controlar a vigência; 

 

III - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os com os serviços 

prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

IV - Anotar no Processo de Fiscalização da Execução do Contrato todas as ocorrências, de 

qualquer natureza, verificadas durante a execução do Contrato, notificando a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 

V – Acompanhar e controlar o(s) saldo (s) da (s) Nota (s)  de Empenho (s) de modo a evitar 

que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária/financeira e 

ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a anulação parcial. 

 

 



 

 

 

VI - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando os serviços prestados em 

desconformidade com o contratado;  

 

VII - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato; 

 

VIII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no Contrato, 

bem como as demais disposições da Lei                  n.º 8.666/1993, que disciplina a matéria; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta de aplicação de 

penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do Contrato, quando os serviços estiverem 

sendo prestadas de forma irregular, em desacordo com as determinações administrativas e, 

ainda, quando constatada a paralisação da prestação dos serviços ou cometimento de faltas 

que ensejarem a adoção dessas medidas; 

 

X - Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução 

dos serviços; 

 

XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada; e 

 

XII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, tanto por 

parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

Nº 007 de 07 de fevereiro de 2006 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações resolve: 

 

Art. 1º Designar os  servidores: AURO SHIGUENARI YOSHIDA, CPF n.º 399.454.641-91  

e seu substituto, MARCOS MENDONÇA DA SILVA, CPF            n.º 670.029.941-15 como 

Representantes da Controladoria-Geral da União-CGU, na execução, acompanhamento e 

fiscalização do CONTRATO n.º 37/2005, firmado com a empresa LINK DATA 

INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA., cujo objeto é a contratação de empresa para 

fornecimento, implantação e instalação do software “A.S.I.”, módulos Compras, 

Almoxarifado e Patrimônio Mobiliário.  

 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da União, dentre as 

previstas na legislação mencionada: 

 

I -  Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com 

outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, 

devidamente anexados ao Processo de Fiscalização da Execução do Contrato; 



 

II - Controlar a vigência; 

 

III - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os com os serviços 

prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

IV - Anotar no Processo de Fiscalização da Execução do Contrato todas as ocorrências, de 

qualquer natureza, verificadas durante a execução do Contrato, notificando a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando os serviços prestados em 

desconformidade com o contratado;  

 

VI - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato; 

 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no Contrato, 

bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/1993, que disciplina a matéria; 

 

VIII - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta de aplicação de 

penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do Contrato, quando os serviços estiverem 

sendo prestadas de forma irregular, em desacordo com as determinações administrativas e, 

ainda, quando constatada a paralisação da prestação dos serviços ou cometimento de faltas 

que ensejarem a adoção dessas medidas; 

 

IX - Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução 

dos serviços; 

 

X - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada; e 

 

XI - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, tanto por 

parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

Nº 008 de 07 de fevereiro de 2006 

Art. 1º Designar os servidores, RONALDO RABELLO SAMPAIO    CPF n.º 858.380.477-

04 e seu substituto, MARCOS MENDONÇA DA SILVA                   CPF  n.º 670.029.941-

15, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e 

fiscalização da NOTA DE EMPENHO N.º 2006NE900002, emitida em favor da 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA – CEB, para fazer face as despesas com 

consumo de energia elétrica durante o exercício de 2006, das dependências da sede da 

Controladoria-Geral da União, em Brasília/DF.  

 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da União, dentre as 

previstas na legislação mencionada: 



 

I -  Manter cópia da Nota de Empenho e seus reforços, juntamente com outros documentos 

que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados ao 

Processo de Fiscalização da Execução do Contrato;  

 

II - Controlar a vigência a que se refere a Nota de Empenho; 

 

III – Estabelecer rotinas para o cumprimento do Contrato;  

 

IV - Conferir os dados das notas fiscais / faturas compatibilizando-os com os serviços 

prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

V – Acompanhar e controlar o saldo da Nota de Empenho, de modo a possibilitar o reforço 

dos novos valores ou a anulação parcial; 

 

VI – Anotar no Processo de Execução do Anotar no Processo de Fiscalização da Execução do 

Contrato todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução do 

Contrato, notificando a Contratada e determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no Contrato, 

bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/1993, que disciplina a matéria; e  

 

VIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, tanto por 

parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular das atribuições do encargo. 

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando a Portaria de 

n.º 240, de 19 de dezembro de 2005. 

 

 

Nº 009 de 07 de fevereiro de 2006 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores, RONALDO RABELLO SAMPAIO    CPF n.º 858.380.477-

04 e seu substituto, MARCOS MENDONÇA DA SILVA                      CPF   n.º 

670.029.941-15, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização da Nota de Empenho n.º 2006NE900001, emitida em favor 

da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, para fazer face às 

despesas com consumo de água e pagamento de tarifa de esgoto da Controladoria-Geral da 

União, durante o exercício de 2006.  

 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da União, dentre as 

previstas na legislação mencionada: 

 



I -  Manter cópia da Nota de Empenho e seus reforços, juntamente com outros documentos 

que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados ao 

Processo de Fiscalização da Execução do Contrato;  

 

II - Controlar a vigência a que se refere a Nota de Empenho; 

 

III – Estabelecer rotinas para o cumprimento do Contrato;  

 

IV - Conferir os dados das notas fiscais / faturas compatibilizando-os com os serviços 

prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

V – Acompanhar e controlar o saldo da Nota de Empenho, de modo a possibilitar o reforço 

dos novos valores ou a anulação parcial; 

 

VI – Anotar no Processo de Execução do Anotar no Processo de Fiscalização da Execução do 

Contrato todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução do 

Contrato, notificando a Contratada e determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no Contrato, 

bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/1993, que disciplina a matéria; e 

 

VIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, tanto por 

parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular das atribuições do encargo. 

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, ficando revogada a 

Portaria de n.º 249, de 19 de dezembro de 2005. 

 

 

Nº 009 de 07 de fevereiro de 2006 

Art. 1º Designar os servidores, RONALDO RABELLO SAMPAIO    CPF n.º 858.380.477-

04 e seu substituto, FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA                       CPF   n.º 

258.089.581-72, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO n.º 02/2005 firmado com a empresa 

SUPER FONTE DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA., cujo objeto é o 

fornecimento e entrega de ÁGUA MINERAL para Controladoria-Geral da União, durante o 

exercício de 2006.  

 

 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da União, dentre as 

previstas na legislação mencionada: 

 

I -  Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com 

outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, 

devidamente anexados ao Processo de Fiscalização da Execução do Contrato; 

 



II – Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar suas 

atividades dentro das normas do Contrato;  

 

III – Estabelecer rotinas para o cumprimento do Contrato; 

 

IV – Solicitar o produto, em tempo hábil, mediante a emissão das Ordens de Fornecimentos, 

acompanhando e avaliando as entregas, nos termos contratados, anotando no Processo de 

Fiscalização da Execução do Contrato todas as ocorrências acerca dos fornecimentos; 

  

V – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato; 

 

VI – Conferir os dados das faturas compatibilizando-as com os fornecimentos, antes de 

atestá-las, encaminhando-as para pagamento; 

 

 

VII – Controlar o saldo da Nota de Empenho, de modo a possibilitar o reforço de novos 

valores ou a anulação parcial; 

 

VIII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no Contrato, 

bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/93, que disciplina a matéria; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta de aplicação de 

penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do contrato, quando os fornecimentos estiverem 

sendo feitos de forma irregular, em desacordo com as determinações administrativas e, ainda, 

quando constatada a paralisação dos fornecimentos ou cometimento de faltas que ensejarem a 

adoção dessas medidas; 

 

X – Notificar, por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições nos 

fornecimentos;  

 

XI - Anotar no Processo de Fiscalização da Execução do Contrato todas as ocorrências, de 

qualquer natureza, verificadas durante a execução do contrato, notificando a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 

XII - Acompanhar e controlar os fornecimentos, recusando os produtos em desconformidade 

com o contratado; e  

 

XIV - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do contrato, tanto por 

parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

   

 

 

 



3) COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

 

     ATOS DA COORDENADORA-GERAL 

 

A COORDENADRA-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das competências regimentais 

assinou o seguinte: 

 

AVERBAÇÕES POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Em 06 de fevereiro de 2004 

PROCESSO 00190.002421/2005-06 

NOME JOSÉ EUCLIDES CAVALCANTE 

MATRÍCULA 1459911 

CATEGORIA FUNCIONAL ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE 

LOTAÇÃO CGU-PR 

LOTAÇÃO CGU/ES 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

NOME DO ÓRGÃO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PERÍODO(S) ENTRE 01/04/1980 a 31/03/1982 – DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL 

05/07/1985 a 18/06/2003 – COMPANHIA VALE DO RIO 

DOCE 

QUALIDADE DO TEMPO CELETISTA 

FINS QUE É COMPUTÁVEL Para todos os fins, conforme o artigo 100 da Lei 8.112/90 

OBSERVAÇÕES  - Admitido no Serviço Público Federal em 02/07/2004, sob o 

Regime Jurídico Único.  

- Averbar 7.279 (Sete mil duzentos setenta e nove) dias, 

Convertidos em 19 anos, 11 meses e 14 dias, conforme termos da 

Certidão expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

 
 

 
 

 

 

 

 



CGU/PE 

 

PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS JANEIRO/06  

 

MAT. SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 

ÚTEIS 

1096615 FÁBIO DA SILVA ARAÚJO AFC KLV 4643                                                   A A     A A 4 

1460045 LUCIANA BEZERRA DA SILVA AFC KLW 3641                         V                                     1 

1459918 MÁRCIO NEIVA DE MOURA SANTOS AFC KKC 9820                                     A A     A   A             4 

1460048 RENATA WALMSLEY RODRIGUES AFC KLX 1801                                             A A A A A     A A 7 

1282598 MARIANA COELHO BARBOSA ACCIOLY AFC KJY 4283                                   V                           1 

1460050 LEANDRO ARAÚJO DE ALMEIDA AFC KJF 5627                                             F F     F         3 

1282110 MAURÍCIO FERNANDO JATOBÁ DE ALMEIDA AFC KLC 0201 A                                                             1 

1459934 VALÉRIA LEAL DANTAS DE VASCONCELOS AFC KJD 9846                                                           A A 2 

1460032 NAILMA DE FÁTIMA SILVA DE ARAÚJO AFC KKN 1294                                               A A A A     A A 6 

1101430 CRISTINA MARSOL MÚRCIA DE ALBUQUERQUE AFC KFD 8898                                                           A A 2 

1218540 ROBERTO BORGES SILVA AFC KMD 8571                                                           A A 2 

383631 NILO MARTINS DE LUCENA AFC KLM 8981                                                 A A A     A A 5 

                                

                                

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem juz à indenização de transporte no valor máximo de R$ 17,00                       

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir:                     

A - Auditoria                                  

F - Fiscalização                                  

D - Diligência                                  

V - Visita                                                                       

 



CGU/MS 

 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 

ÚTEIS 

1501133   JOSÉ PAULO JULIETI BARBIERE AFC KEE5952 
                A A A A A       A                             6 

1501830   LEANDRO MARQUES DE SÁ AFC KPD1277 
        F       F F F           F           F F               7 

1218228   LILSON ABELARDO M. SALDANHA AFC HRU0871 
                      F F     F F     F         F             6 

1503271   LUIS GUSTAVO MALULI MENDES AFC DPN0765 
                  F F                                         2 

1501801   TADEU MANUEL LOPES KOW AFC LNE1829                                   F F                         2 

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 

F - Fiscalização 

D - Diligência  

V - Visita 

 

 
CGU/RJ 

 

PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Janeiro 

 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 DIAS ÚTEIS 

1464244 Carlos Alberto Rodrigues AFC                 A A  A    A         4 

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 

F - Fiscalização 

D - Diligência 



V - Visita 

 

 
CGU/SP 

 

PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: JANEIRO/2006 
                                    

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 

ÚTEIS 

1461756 MARELO HENRIQUE YASUDA KETELHUTH AFC DRU5517                               A A A A A     A A A A A         10 

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 

F - Fiscalização 

D - Diligência  

V - Visita 

 

CGU/MG 

 

PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: JANEIRO/2006 

                                    

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 

ÚTEIS 

1460040 Jorge Marques da Silva AFC LTP-0669                   A A A A         A A A           F F         9 

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 

F - Fiscalização 

D - Diligência  

V - Visita 

 



CGU/RJ 

 

PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: Janeiro 
                                    

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 

ÚTEIS 

 
1502743 

 

 Vinicius Sá Nery AFC                                     A A       A A A A A     A A 9 

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 

F - Fiscalização 

D - Diligência  

V - Visita 

 

CGU/SE 

 

PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: JANEIRO/2006 

                                    

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 

ÚTEIS 

1339231 ALEX PEREIRA MENEZES AFC HZX-2362                 A A A A A     A A A A A     A A A A A         15 

1464258 ANDRÉ GUSTAVO DE MEDEIROS SIMÕES AFC MNB-1872                 A A A A A     A A A A A     A A     A         13 

1459981 ÊNIO ANDRADE PIMENTA AFC JPJ-4996                                                   A A     A A 4 

1340044 GIL SANTOS SILVA SOBRINHO AFC HZY-6668                                                   A A     A A 4 

1435458 DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO FRANJÃO AFC DEZ-3343                                                           A A 2 

                                                                        

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 



F - Fiscalização 

D - Diligência  

V - Visita 

 

CGU/ES 

 
PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

janeiro-2006 

                                    

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 
ÚTEIS 

1459915 CARLOS JOSÉ COELHO DA CUNHA AFC MQK6604                                 A A A A       A A A A         8 

1281222 FABIANO LESSA LORENZONI AFC MQO4902                                                     A A       2 

1461341 GIUSEPPE SORRENTINO AFC MQA5612                                   A         A   A A A         5 

1459911 JOSÉ EUCLIDES CAVALCANTE AFC MTI0743                                                   A       A   2 

1460118 MARCOS FONSECA SANTOS AFC MQC4662                                   A         A   A A A         5 

174213 MARCUS PAULO PELAJO PRISTA FERNANDES AFC MQL6559                         A         A   A     A A               5 

174535 ROGÉRIO TAVARES FONTES AFC MQL9155                                   A         A A A A A     A A 8 

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 

F - Fiscalização 

D - Diligência  

V - Visita 

 

 

CGU/PA 

 

PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: Janeiro 2006 

                                   

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 
ÚTEIS 

1501103 Alexandre Hideki Sekioka AFC JVQ6690                               A A A A A     A A A A A     A A 12 



1281484 Mariza Mayumi Nagano AFC JUH0577                     A         A A A A A     A   A A           9 

1485086 Lucival Vasconcelos Barros AFC JUP1155                               A A A A A         A             6 

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 

F - Fiscalização 

D - Diligência  

V - Visita 

 

 

CGU/SC 

 
PROPOSTA PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JANEIRO/2006 

                                   

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
DIAS 
ÚTEIS 

1362042 Jean Rene Gevaerd AFC MBX-4271                         F F F   F F 5 

OBSERVAÇÕES: Os servidores acima relacionados fazem jus à indenização de transporte. 

Os códigos constantes do quadro acima correspondem aos serviços realizados cuja descrição sintética é apresentada a seguir: 

A - Auditoria 

F - Fiscalização 

D - Diligência  

V - Visita 

 

 

 

 

 

 

 



 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

          

         R$1,00 

PROPOSTO CARGO / 
ÁREA 

TRECHO DESTINO PERÍODO MOTIVO PASSAGEM DIÁRIA TOTAL 

      VALOR QTD VALOR VALOR 

CLAUDIO 
RENATO 
WEBER 
ABRANO 

COLABORAD
OR 
EVENTUAL 

CGH/BSB/
CGH 

BRASÍLIA/DF 05/01 A 
05/01/2006 

PARTICIPAR DE REUNIÃO SOBRE O 
PROJETO DE COOPERAÇÃO ENTRE A 
TRANSPARÊNCIA BRASIL E A CGU. 

865,24 0,0 0,00 865,24 

CLAUDIO A. 
FERRAZ DO 
AMARAL 

COLABORAD
OR 
EVENTUAL 

GIG/BSB/G
IG 

BRASÍLIA/DF 09/01 A 
09/01/2006 

PARTICIPAR DE REUNIÃO SOBRE O 
PROJETO DE COOPERAÇÃO ENTRE O 
INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA 
APLICADA - IPEA E A CGU. 

1.063,24 0,0 0,00 1.063,24 

WALDIR 
PIRES 

MINISTRO DE 
ESTADO 

BSB/SSA/
BSB 

SALVADOR/B
A 

11/01 A 
16/01/2006 

VIAGEM EM CONFORMIDADE COM O 
ART. 11-A DO DECRETO Nº 2809, DE 
22/810/1998 E NOTA TÉCNICA SAJ Nº 
532/2003-JMF. 

2.161,24 0,0 0,00 2.161,24 

RICARDO 
ZAMORA 

CHEFE DE 
GABINETE 
DO 
MINISTRO 

BSB/POA PORTO 
ALEGRE/RS 

12/01 A 
12/01/2006 

REMOÇÃO DE SERVIDOR, PORTARIA 
Nº 022/PR, DE 12/1/2006. 

659,62 0,0 0,00 659,62 

Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

AFC BSB/GYN/
BSB 

GOIÂNIA/GO 15/01 A 
21/01/2006 

AUXILIAR NOS TRABALHOS DE 
FISCALIZAÇÃO REF. AO PROCESSO Nº 
00190.012901/2005-77, QUE TRATA DE 
ASSUNTO RELACIONADO A 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 
FEDERAIS. 

181,54 6,5 777,51 959,05 

Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

ASSISTENTE BSB/CGB/
BSB 

CUIABÁ/MT 15/01 A 
18/01/2006 

AUXILIAR NOS TRABALHOS DE 
FISCALIZAÇÃO REF. AO PROCESSO Nº 
00190.06497/2004-11, QUE TRATA DE 
ASSUNTO RELACIONADO A 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 
FEDERAIS. 

569,04 3,5 441,77 1.010,81 



Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

AFC BSB/CGB/
BSB 

CUIABÁ/MT 15/01 A 
18/01/2006 

AUXILIAR NOS TRABALHOS DE 
FISCALIZAÇÃO REF. AO PROCESSO Nº 
00190.06497/2004-11, QUE TRATA DE 
ASSUNTO RELACIONADO A 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 
FEDERAIS. 

569,04 3,5 441,77 1.010,81 

Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

AFC BSB/REC/
PNZ/REC/
BSB 

PETROLINA/P
E 

15/01 A 
19/01/2006 

INSPEÇAÕ FÍSICA DOS PORTOS DE 
PETROLINA/PE E JUAZEIRO/BA, E 
VERIFICAÇÃO DAS SUAS CONDIÇÕES 
OPERACIONAIS. 

1.585,54 4,5 492,64 2.078,18 

Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

AFC BSB/REC/
PNZ/REC/
BSB 

PETROLINA/P
E 

15/01 A 
19/01/2006 

INSPEÇAÕ FÍSICA DOS PORTOS DE 
PETROLINA/PE E JUAZEIRO/BA, E 
VERIFICAÇÃO DAS SUAS CONDIÇÕES 
OPERACIONAIS. 

1.585,54 4,5 489,40 2.074,94 

Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

AFC CRISTALI
NA/GO 

CRISTALINA/
GO 

20/01 A 
20/01/2006 

REALIZAR AÇÃO DE CONTROLE E 
INSPEÇÃO NA BR 060 - BRASÍLIA - 
CRISTALINA/GO.(OBS: A VIAGEM 
OCORRERÁ EM VEÍCULO OFICIAL). 

0,00 0,5 44,18 44,18 

Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

AFC CRISTALI
NA/GO 

CRISTALINA/
GO 

20/01 A 
20/01/2006 

REALIZAR AÇÃO DE CONTROLE E 
INSPEÇÃO NA BR 060 - BRASÍLIA - 
CRISTALINA/GO.(OBS: A VIAGEM 
OCORRERÁ EM VEÍCULO OFICIAL). 

0,00 0,5 44,18 44,18 

Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

ASSISTENTE CRISTALI
NA/GO 

CRISTALINA/
GO 

20/01 A 
20/01/2006 

REALIZAR AÇÃO DE CONTROLE E 
INSPEÇÃO NA BR 060 - BRASÍLIA - 
CRISTALINA/GO.(OBS: A VIAGEM 
OCORRERÁ EM VEÍCULO OFICIAL). 

0,00 0,5 44,18 44,18 

JOSE 
GERALDO 
LOUREIRO 
RODRIGUES 

DIRETOR BSB/MCP/
BEL/BSB 

MACAPÁ/AP 
E BELÉM/PA 

22/01 A 
24/01/2006 

VISITA INSTITUCIONAL COM O 
OBJETIVO DE LEVAR AO 
CONHECIMENTO DOS SERVIDORES 
NOS ESTADOS AS IMPLEMENTAÇÕES 
REALIZADAS PELA CGU NA ÁREA DE 
TI (SISTEMAS E INFRA-ESTRUTURA), 
BEM COMO ORIENTAR QUANTO A 
ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE FÍSICO. 

1.867,66 2,5 458,11 2.325,77 

WALDIR 
PIRES 

MINISTRO DE 
ESTADO 

BSB/SSA/
BSB 

SALVADOR/B
A 

27/01 A 
06/02/2006 

VIAGEM EM CONFORMIDADE COM O 
ART. 11-A DO DECRETO Nº 2809, DE 
22/810/1998 E NOTA TÉCNICA SAJ Nº 
532/2003-JMF. 

1.840,24 0,0 0,00 1.840,24 



Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

AFC BSB/JPA/R
EC/BSB 

JOÃO 
PESSOA/PB 

30/01 A 
04/02/2006 

FISCALIZAÇÃO NA PREFEITURA 
MUNICPAL, REFERENTE A 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE 
ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO JUDICIAL. 

1.657,04 5,5 660,69 2.317,73 

Servidor em 
auditoria, 
fiscalização ou 
correição 

AFC BSB/JPA/R
EC/BSB 

JOÃO 
PESSOA/PB 

30/01 A 
04/02/2006 

FISCALIZAÇÃO NA PREFEITURA 
MUNICPAL, REFERENTE A 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE 
ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO JUDICIAL. 

1.657,04 5,5 660,69 2.317,73 

MARIA 
NORMA 
VIANNA DE 
SOUZA 

COLABORAD
ORA 
EVENTUAL 

SSA/BSB/
SSA 

BRASÍLIA/DF 31/01 A 
11/02/2006 

PRESTAR SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA A ESTA 
CONTROLADORIA NA REALIZAÇÃO DE 
SEMINÁRIO E NA ESTRUTURAÇÃO DA 
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL, CRIADA PELO 
DECRETO Nº 5.683, DE 24/01/2006., 

1.628,24 11,5 1.556,53 3.184,77 

NOTA 01:Em razão da natureza das suas atividades de fiscalização, auditoria e correição, bem como por motivo de 
segurança, não se divulgam os nomes dos servidores. 

   

 

 
 

 

 

 

MARIA ROSELIA DA C. FRAGOSO RABELO 

                       Assistente/CGRH/DGI 

 

                                                   De acordo. Autorizo a publicação. 

Em 13 de janeiro de 2006. 

 

 

SIMEI SUSÃ SPADA 

Coordenadora Geral de Recursos Humanos 
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